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TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE 

PELO USO DE ESPAÇO PÚBLICO Nº 07/2024 

 

Concede autorização de uso de espaços esportivos integrantes do patrimônio público 

municipal, situados nesta cidade de Toledo, ASSOCIAÇÃO DE VOLEIBOL DE TOLEDO – 

AVOTOL. 

A SECRETARIA DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem o artigo 13 e a 

parte final de seu § 1º e o artigo 19 da Lei Complementar nº 001/1990; 

considerando as razões expressas no Requerimento protocolizado na Municipalidade 

sob nº 4.865, de 01 de fevereiro de 2024, da ASSOCIAÇÃO DE VOLEIBOL DE TOLEDO 

– AVOTOL., considerando que a autorização de uso é a forma de utilização de bem público 

municipal por terceiros, para o desenvolvimento de atividades específicas e transitórias;  

 

A U T O R I Z A:  

 

Art. 1º - Fica concedido à ASSOCIAÇÃO DE VOLEIBOL DE TOLEDO – AVOTOL., 

inscrita no CNPJ sob nº 10.678.186/0001 – 96 neste ato representada por FABRIZIO 

DARMES MENEZES DOS SANTOS, a autorização de uso dos seguintes espaços 

esportivos, situados nesta cidade de Toledo, integrantes do patrimônio público municipal:  

 

I – CENTRO OLIMPICO DE TREINAMENTO ARNOLDO BOHNEN  

 3ª A 6º FEIRA – DÁS 16:00 ÀS 22:00 / QUADRA DE AREIA 1 

II – CENTRO OLIMPICO DE TREINAMENTO ARNOLDO BOHNEN  

 3ª, 5º E 6º FEIRA – DÁS 18:00 ÀS 19:00 / QUADRA DE AREIA 2 

 

Parágrafo único - A autorização de uso de que trata o caput deste artigo é gratuita e 

por tempo determinado, no dia 31 DE DEZEMBRO DE 2024, a secretaria de esporte se 

reserva o direito de cancelamento das reservas em virtude competições a serem realizada 

nos dias e horários reservados . 
 

Art. 2º - Serão de responsabilidade do Município de Toledo as despesas decorrentes 

do consumo de água e energia elétrica relativas aos bens objeto desta Autorização de Uso.  

 

Parágrafo único - O Município de Toledo não se responsabiliza por danos pessoais, 

estéticos, morais ou de qualquer outra natureza ocorridos nos espaços descritos no artigo 

1º, em decorrência de eventuais acidentes ou outros incidentes com atletas, público presente  

e/ou integrantes das equipes organizadoras, seja por ocasião do transporte e montagem de 

equipamentos ou da realização de jogos.  
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Art. 3º - Caberão ao ASSOCIAÇÃO DE VOLEIBOL DE TOLEDO – AVOTOL., às 

seguintes obrigações e deveres:  

I - zelar pela conservação dos espaços esportivos a ela cedidos por este Decreto, 

realizando a respectiva limpeza após cada período e arcando com todos os custos dela 

decorrentes, inclusive relacionadas com pessoal e materiais;  

II - responsabilizar-se pela segurança em todas as competições a serem realizadas 

nos espaços públicos objeto desta Autorização de Uso;  

III - adotar todas as providências necessárias, determinadas na e pela legislação 

vigente, para a liberação do evento perante os órgãos competentes (ECAD, SBAT, Corpo 

de Bombeiros, Polícias Civil e Militar e outros), arcando com os respectivos ônus e encargos;  

IV - indenizar eventuais prejuízos causados ao patrimônio público ora a ela cedido, 

assim como assumir a responsabilidade civil por danos de qualquer natureza que 

eventualmente venham a ser ocasionados a terceiros em virtude da utilização dos espaços 

públicos descritos neste Decreto; e  

V - restituir os espaços públicos objeto desta Autorização de Uso imediatamente após 

o término do evento, em perfeitas condições de utilização para os fins a que se destinam.  
 

 

Art. 4º - Fica vedado à ASSOCIAÇÃO DE VOLEIBOL DE TOLEDO – AVOTOL.: 

I - ceder ou transferir os espaços esportivos descritos neste Decreto para terceiros; 

II - explorar serviço de cantina nos espaços a ela cedidos; e 

III - realizar ou promover bailes, festas ou outros eventos que não sejam estritamente 

esportivos nos espaços descritos neste Autorização. 

 

 

Toledo/PR, 08 de março de 2024 
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EUDES LUIZ DALLANOL 

Secretário de Esportes e Lazer  

Toledo/PR  

________________________________ 

FABRIZIO DARMES MENEZES DOS SANTOS  

AVOTOL – TOLEDO  

 

mailto:esportes@toledo.pr.gov.br

